
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

TERMO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO - PP

sExTo (6) TERMo DE ADITAMENTo eo coNvÊNro N"
J4!M. DE t0/07t2O2O. Qr,'E CELEBRAM ENTRE ST. O MUNTC|-
PIO DE SUZANO E A IRMAI\IDADE DA SANTÂ CÀSA DE l/fl-
SEruCóRDlA DE SUZANO. PARA A PRORROCAÇÃO DO PRÁZO
DE V1GÊNCIA CONTRATUAL, VISANDO O FORTALECIMENTO
DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÓES E SERV]ÇOS DE AS.
srsrÊNcrÀ À sAúDE pREsrADos Aos usuÁRros Do sus NÀ
REc úo. ATRAvÉs oa nurcrçÃo DE REpAssE DE RECTTR-
SOS PARA ENFRANTÁMENTO AO COVID19, NA FORMA QUE
ESPECIFICA, CONFORME DECIDIDO NO PROCESSO ADMIMS.
TRATM PROTOCOLADO SOB O N. 07.031/2020, DE 30t0612020.
sMs

de direito lco tnter-
sede

Comarca de Sü2àrio, Esiâdo de São Paulo, neste ato rcpresen
Saúde Interino, MAUR GUES VAZ, doravante si
IO,eaIRMANDADED À CASA DE MISERI

ZANO

saúde prestados aos usuários do SUS na região, mediante a transferê[ciâ de recursos financeiros
para oconer despesas com,prestação de serviços médicos e aquisição de medicamentos e materiais,
conforme descrito na Cláusula Primeira. item l.l.

1.2. A Secretaria Municipal de Saúde do MUNICÍPIO, por meio do
Despacho no 001/2021, de 05101/2021, e demais documentos constantes do Processo
Adminisüativo n" 07.03112020, de 30/0612020, solicitou e justificou o aditamento do convênio,
com base na legislação vigente.

2.1. Por este Sexto (6')
vigência do Convênio n' 12412020, de 10/07120
inicio no dia l0 de ianeiro de 2021 e termino no

deno-
DE su-

ta no

Termo de Aditamento, fica renovado o prazo de
20, para mais um período de q!.l@)glh, com
dia 09 de fevereiro de 2021.

§e-

s
Processo Administrativo n" 07.031/2020 6o Aditamento 1t2

filantrópica, sem

lo,
t2412020, de

de

t/
I

têr-n
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3.1. Todos os documcntos constaotes do Processo Administrativo n'
07.031/2020, de 30/06/2020, passam a fazer parte integÍante do Termo de Convênio e dest€ adita-
mento. independentemente de Íaslados ou transcrições-

3.2. As paÍt€s ratificam todas as demais cláusulas e condições do instru-
mento contrâtual o.iginal, exceto no que venha contrariar o ora pactuado, competindo, ao MUNI-
CIPIO, providenciar a publicação do extrato do presente, no prazo, e na forma legal.

E, pois assim se achando as partes combinadas, firmam o presente ins-
tÍumento, impresso somente no ürverso em quatro (4) vias de igual teor, conteúdo e forma, na pre-
s€nça das testemunhas abaixo.

de janeiro de 202 t.

,1,

DE

Gisel de Oliveira
RG: 27. 450-2-SSP/SP

.q,z

2.
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